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LEI Nº 2.384, de 04 de novembro de 2016. 

(De autoria do Vereador Alfredo Chiavegato Neto — PTB). 

Dispõe sobre denominação de vias 

públicas do Loteamento “Recanto dos 

Lagos” e dá outras providências. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º As Ruas 1, 2,3,4,5, 6, 7, 8€ 9, localizadas no Loteamento “Recanto dos 

Lagos” passam a ter as seguintes denominações: 

I- Rua 1 — Profº. Maria de Souza — Nena; 

H — Rua 2 — Sérgio Fornos; 

HI — Ruas 3 — Luiz Cyrillo Ferrari; 

IV -— Rua 4 — José Carvalho Mineiro; 

V — Rua 5 — Sergio Andrieti; 

VI — Rua 6 — Marta da Conceição Dantas; 

VII — Rua 7 — Maria Ap. Gomes Mecenero; 

VIII — Rua 8 — José Cândido Gomes; 

IX — Rua 9 — Paulo Afonso de Souza — Téo. 

Art. 2º A área verde e o sistema de lazer passarão a denominar Ismael da Silva — 

Beleza. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de-sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

Prefeitura do Municípie-de Jaguariúna, aq eembro de 2016. 

netas 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO 

Prefeito 

na data supra.


